
                   Piracicaba, sexta-feira, 27 de fevereiro de 2026  

Marcada assembleia para votação da renovação 
do acordo do plano de saúde da Oji Papéis 

 

O Sindicato convoca todos os trabalhadores e trabalhadoras da Oji Papéis 

Especiais ativos e aposentados para esta importante assembleia 
 

Apesar da insistência e dos apelos da Diretoria do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, 

Papelão e Cortiça de Piracicaba (SINTIPEL), a direção da Oji Papéis Especiais Ltda. se manteve 

intransigente nas negociações de renovação do Plano de Assistência Médica, realizadas por mais de 

seis meses, e decidiu que a partir de 30/04/2026, o(a) cônjuge sobrevivente (viúvo ou viúva), bem 

como os demais dependentes do(a) ex-empregado(a) aposentado(a) falecido(a), serão 

automaticamente excluídos do Plano de Assistência Médica. 
 

É fundamental se registrar que nas negociações de renovação do Acordo Coletivo de Trabalho deste 

Plano de Assistência, conquistado pelo nosso Sindicato, a Oji Papéis Especiais Ltda, com o único 

intuito de reduzir custos, impôs nas negociações a exclusão do cônjuge sobrevivente (viúvo e viúva), 

não considerando que estas pessoas contribuíram, mesmo que indiretamente, para que a empresa 

chegasse aos patamares atuais. A Oji Papéis deixou claro que não abria mão dessa exclusão para a 

assinatura da renovação deste acordo, que garante assistência médica aos trabalhadores da ativa e 

seus dependentes, assim como aos ex-trabalhadores aposentados. Diante de toda esta imposição, não 

restou outra saída para o Sintipel.  
 

Dessa forma, conforme a proposta da Oji Papéis, a partir de 30/04/2026, o(a) cônjuge sobrevivente e 

os demais dependentes não mais permanecerão vinculados ao plano, cessando integralmente a 

cobertura de assistência médica a estas pessoas. 
 

Nas negociações, ainda, o Sindicato garantiu que esta medida não se aplicará aos dependentes 

(filhos/filhas) comprovadamente considerados deficientes, observadas as condições e coberturas do 

plano vigente, nos termos do Acordo Coletivo de Trabalho. 
 

Para que seja tomada uma decisão conjunta, o Sindicato promoverá assembleia no dia 04 de março 

de 2026, das 05h30min às 17h, na empresa, e das 8h às 16h30min na sede do sindicato, para 

votação das propostas apresentadas pela Oji Papéis, com cédulas em urnas secretas. 
 

VOTE COM CONSCIÊNCIA!  

HOJE SÃO ELES, AMANHÃ PODERÁ SER VOCÊ E SUA FAMÍLIA. 
 

Trabalhador, fortaleça o seu Sindicato, se filiando. Só o sindicato defende os seus interesses. 
 

SINTIPEL – SIND. DOS TRABS. NAS IND. DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PIRACICABA 


